
 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL 
 

CONTRATO: _________/2022 
 
ENTIDADE: 

Razão Social: ASSOCIACAO 15 MILHAS DE CORREDORES DE RUA DE SANTA ROSA 

CNPJ/CPF: 25.274.997/0001-07   NOME FANTASIA: 15 Milhas - Equipe de Atletismo 

Fones/Whats: 55.98122-9313 / 55.99902-2527 Contatos: Anny e Cláudio 

Endereço: Rua Tilias, 181 - Bairro Glória  Cidade: Santa Rosa - RS  CEP: 98.785-100 

E-Mail: annylubsc@gmail.com    Site: www.15milhas.com.br 

PATROCINADOR(A): 

Razão Social: ________________________________ CPF/CNPJ: _____________________________ 

Nome Fantasia do(a) Apoiador(a): ____________________________________________________ 

Nome do(a) Responsável:______________________________________________________________ 

CPF do(a) Responsável:_______________________Cargo/Função: ____________________________ 

Fone:_________________________________ WhatsApp_____________________________________ 

 

DADOS COMERCIAIS: 

Endereço do(a) Apoiador(a):____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Fone/WhatsAPP do(a) Apoiador(a):_______________________________________________________ 

E-mail do(a) Apoiador(a):_______________________________________________________________ 

Site do(a) Apoiador(a): ________________________________________________________________ 

Perfis de Redes Sociais: _______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

 
 
1. DO OBJETO 
Neste ato, as partes acima discriminadas resolvem entre as partes, de mútuo e comum acordo, celebrar 
o presente termo, sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
1.1 O Contrato que ora se estabelece, objetiva o incremento de parceria entre as partes, com o intuito 
de o(a) apoiador(a) efetivamente apoiar e patrocinar as ações da Entidade. 
 
1.2 Esta parceria é firmada em caráter especial por ambas as partes para associados e dependentes de 
associados da ENTIDADE. 
 
 
2. DA CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE 
2.1 Em contrapartida pelo aporte financeiro/institucional ou outras modalidades de apoio, a Entidade 
disponibilizará à(ao) Apoiador(a) um Selo Oficial de "Amigos do Esporte", bem como a divulgação dos 
apoiadores em suas redes sociais e demais canais de divulgação, inclusive seu website 
www.15milhas.com.br. 



 

 

 
2.2 O(a) Apoiador(a) autoriza a ENTIDADE a divulgar em qualquer veículo de comunicação a 

logomarca e/ou link de site, links de perfis de redes sociais, dados comerciais como fone, email, 
endereço comercial do(a) APOIADOR(A) e vice-versa. 
 
 
3. DO APORTE FINANCEIRO 
3.1. O aporte financeiro doado pelo(a) Apoiador(a) em contrapartida pela divulgação será de  
3.1.1. (   ) Mensalidade de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, por um período de 01 (hum) meses; 
3.1.2. (   ) Mensalidade de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 03 

(três) meses; 
3.1.3. (   ) Mensalidade de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, por um período de 06 (seis) 
meses; 
3.1.4. (   ) Mensalidade de R$ 100,00 (cem reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses; 

 
3.2.  Os valores acima citados serão em contrapartida por uma divulgação sem exclusividade por ramo 
de atuação. 
 
3.3. Para divulgação COM EXCLUSIVIDADE por ramo de atuação, o contrato será sempre por um 
período semestral, ou seja, 06 (seis) meses, com um aporte mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
mensais, por parte do(a) Apoiador(a). 
 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1. O(a) Apoiador(a) compromete-se quitar os valores definidos neste instrumento conforme 
discriminado abaixo:  
4.1.1. A taxa de adesão, ou primeira parcela, será quitada até 5 dias úteis após a assinatura do 
contrato.  
4.1.2. As demais parcelas serão quitadas sempre até o quinto (5º) dia útil de cada mês. 
 
 
5.  DA CONFIDENCIALIDADE  
5.1 As partes comprometem-se a utilizar as informações recebidas, exclusivamente com o propósito de 
divulgar e realizar o objeto desta parceria. 
 
5.2 Nos termos da Lei 13.709/2018 devem ser observadas as condições para uso e compartilhamento 
de dados.  
 
 
6.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1 Ajustam as partes, de comum acordo,que o presente contrato poderá ser rescindido a qualquer 
momento, mediante notificação formal, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
6.2 A PARCEIRA garante até o término do contrato o ingresso de novos associados e dependentes da 
ENTIDADE, bem como a vigência das cláusulas contratuais dos serviços que necessitam de 
atendimento além dos prazos estipulados. 
 
6.3 Poderá, ainda, ser rescindido, nos casos de falência, dissolução, liquidação ou recuperação judicial 
ou extrajudicial, ou mesmo, nos casos de insolvência civil, resguardando os direitos de reclamação por 
perdas e danos e outras penalidades previstas na legislação brasileira. 
 



 

 

6.4 A rescisão deste contrato só será válida respeitando o estabelecido neste termo e estando o(a) 
Apoiador(a) com todas as mensalidades do aporte financeiro quitadas, e importará na extinção da 
parceria.  
 
 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 Toda e qualquer notificação a ser feita entre as partes deverá ser efetuada através de 
correspondência protocolada ao endereço constante no preâmbulo do presente instrumento, ou para os 
endereços eletrônicos divulgados entre elas, com a conferência do recebimento. 
 
7.2 Quaisquer alterações do presente instrumento só terão efeito e validade se formalizadas através do 
competente aditivo contratual, firmado pelas partes. 
 
7.3 A tolerância por qualquer das partes quanto ao exercício de qualquer direito que estão assegurados 
por este instrumento e a própria lei, não constituirá causa de alteração, renúncia ou novação das 
cláusulas deste contrato e, nem impedirá de exigir o cumprimento da obrigação que ora se pactua. 
 
7.4. A desistência da parceria e consequente Distrato deste Termo por parte do(a) APOIADOR(A) não 
isenta a mesma dos pagamentos das parcelas supracitadas, exceto se ocorrer devido a infração legal 
ou contratual. 
 
7.5. A desistência por parte da ENTIDADE, e consequente Distrato deste Termo, somente poderá 
ocorrer devido à infração legal ou contratual, sob pena de ter de reembolsar a PARCEIRA em dobro, 
sob o montante quitado nos últimos seis meses de parceria. 
 
7.6 As partes não mantêm vínculo empregatício e nem responsabilidade financeiras entre elas, inclusive 
trabalhistas. 
 
7.7. Poderá o(a) Apoiador(a) opcionalmente aderir a outras formas de publicidade, patrocínios de 

eventos, doação de brindes, sem que haja prejuízo às cláusulas deste termo. 
 
7.8. Ao final do contrato de parceria, o mesmo será renovado automaticamente pelo mesmo prazo 
contratado se não houver manifestação contrária por nenhuma das partes. 
 
 
8. DO FORO 
8.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa/RS, para dirimir eventuais questões oriundas do 

presente instrumento. 
Assim Sendo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 
 

 
Santa Rosa - RS, ___ de _________________ de 2022. 

 
 
 
 
_____________________________ 
Nome: 

Parceiro(a) Conveniado(a) 

 ______________________ 
Ronei Mayer 

Consultor Comercial 

 ______________________ 
Claudio Luis Menzel 

Presidente do Entidade 
 


